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Data: 26 de agosto de 2020

Horário: 09h

Processo: 2019.0000.605.5525

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do Centro de Ensino de 
Período Integral Pedro Xavier Teixeira, no município de Goiânia-GO, conforme Projetos, 
Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 2020, às 09h, na sala da Gerência de Licitação da 
Secretaria de Estado da Educação, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, os membros da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 3733/2019 - SEDUC, de 
23/09/2019, se reuniram novamente para a realização do julgamento da proposta da licitação em 
comento, cuja abertura dos envelopes das propostas e classificação dos valores ocorreu no dia: 
08/05/2020. A Comissão, submeteu as propostas das empresas classificadas em primeira, 
segunda e terceira colocação à Superintendência de Infraestrutura desta Pasta, para análise 
técnica que proferiu parecer n. 059/2020-GEFAO (000013622688) o qual identificou que as 
empresas nas primeiras colocações apresentaram erros irrelevantes. Contudo, ao convocar as 
empresa para corrigir as planilhas orçamentárias, elas apresentaram cada uma a seu tempo, 
declaração de desistência, com fundamentos e justificativas plausíveis. Convocada a 4ª 
colocada, a empresa Proeng Engenharia e Construção Ltda (000014386789) apresenta planilha 
orçamentária corrigida. O Despacho nº 121/2020-GEFAO (000014947570) convalidada a 
proposta da empresa classificada em quarto colocação. Ato continuo, ressalta-se que tal análise 
executada via SEI visa cumprir as determinações publicadas para “home office”, em virtude da 
necessidade de redução de aglomeração de pessoas conforme Decreto Estadual nº. 9.633/2020. 
Da abertura dos envelopes das empresas habilitadas, segue a colocação:  1- Cima Engenharia 
Ltda., CNPJ: 22.010.137/0001-60, no valor de R$ 776.390,67; 2- CRB Construtora EIRELI - 
ME, CNPJ: 14.978.507/0001-29, no valor de R$ 884.628,07; 3- Universo Engenharia e 
Acústica Ltda – ME, CNPJ: 20.750.396/0001-00, no valor de R$ 906.768,72; 4- Proeng 
Engenharia e Construção Ltda – ME, CNPJ: 06.954.297/0001-00, no valor de R$ 916.123,40; 
5- Ocean Construções EIRELI – ME, CNPJ: 08.674.408/0001-50, no valor de R$ 917.550,48; 
6- Excelência Incorporadora e Comércio EIRELI, CNPJ: 30.177.339/0001-29, no valor de R$ 



918.353,82; 7- Construtora Alterosa Ltda – EPP, CNPJ: 02.203.297/0001-18, no valor de R$ 
933.409,31; 8- Ciecon Consultoria Engenharia e Construções Ltda., CNPJ: 04.816.853/0001-
57, no valor de R$ 950.806,08; 9- Forte Serviços e Construções EIRELI – EPP, CNPJ: 
15.615.435/0001-18, no valor de R$ 953.824,78; 10- ENENGE Engenharia Ltda, CNPJ:  
07.527.227/0001-39, no valor de R$ 973.729,12; 11- Box-Z EIRELI – ME, CNPJ: 
18.819.633/0001-91, no valor de R$ 982.391,98; 12- Actum Construções e Administração de 
Obras EIRELI - ME, CNPJ: 28.539.935/0001-60, no valor de R$ 991.8023,21; 13- GEO 
Engenharia Ltda, CNPJ: 03.956.712/0001-77, no valor de R$ 994.562,61 e 14- S.C. Serra 
Projetos e Construções – ME, CNPJ: 11.714.990/0001-46, no valor de R$ 1.105.170,80. Por 
conseguinte, a Comissão amparada pelo critério de julgamento Menor preço, regime de 
execução empreitada por preço global, e demais condições descritas no item 07-DO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO, constante do Edital, decide por unanimidade de seus 
membros, julgar e, de consequência sugerir a adjudicação do objeto licitado à empresa: Proeng 
Engenharia e Construção Ltda – ME, CNPJ: 06.954.297/0001-00 que ofertou o valor de R$ 
916.123,40 (novecentos e dezesseis mil cento e vinte e três reais e quarenta centavos). Desde já, 
as empresas estão intimadas quanto ao RESULTADO do julgamento das propostas, para, caso 
queiram, RECORRER DA DECISÃO, conforme art. 109, da Lei 8.666/93, e abre-se o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do aviso de julgamento da proposta, nos mesmos 
meios de comunicação do aviso de abertura. Informamos ainda, que os autos se encontram nesta 
Gerência de Licitações para conhecimento e análise dos interessados. O processo será 
homologado, após o prazo recursal, pela autoridade superior. Desta forma, encerram-se os 
trabalhos com a lavratura desta Ata que após lida e achada em conforme, vai assinada pelo 
Presidente e membros da Comissão.
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